

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 11/2024 - DO LEGISLATIVO
Súmula: Altera o nome da Rua “04”, no Residencial Bariloche, neste Município de Ivaiporã, Estado do Paraná.


A CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
[bookmark: artigo_1]

Art. 1º  A Rua “04”, localizada no Residencial Bariloche, nesta cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, passa a denominar-se Rua Anis Hayel Bittar.
Art. 2º  O Executivo do Município de Ivaiporã deverá afixar, dentro de 180 (cento e oitenta) dias placa indicativa com o nome da rua.
[bookmark: artigo_2]Art. 3º  Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (18/4/2024).



José Maurino Carniato
Vereador – MDB


MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA
DO PROJETO DE LEI Nº 11/2024, DO PODER LEGISLATIVO


Senhores Vereadores,

Submetemos o presente Projeto de Lei com objetivo de alterar o nome da Rua “04”, no Residencial Bariloche, neste Município de Ivaiporã, bem como realizar uma homenagem póstuma ao Senhor Anis Hayel Bittar, conforme justificativa abaixo:
Anis Hayel Bittar, nasceu no Líbano no dia 5/1/1936, na cidade de Rachaya Lued. Aos 18 anos resolveu vir para o Brasil na casa de seu primo Salin Hayel Bittar, na cidade de Rancho Alegre. Gostou da cidade, aonde montaram um pequeno comércio. Após quatro anos casou-se com Ramizia Saab. Tiveram quatro filhos: Fawzi, Jurrad, Nabinha e Hayel.
Resolveram mudar-se para a cidade de Ivaiporã em 1960. Aqui chegando, montaram um pequeno comércio de confecções, Casa Estrela, em frente a antiga rodoviária, e em 1978, o Supermercado Estrela.
Senhor Anis, pessoa de fino trato, fez muitos amigos e clientes nesses muitos anos que esteve exercendo atividade comercial.
No ano de 2.000, por motivo de saúde da sua mãe, voltou para o Líbano, com a família, vindo a falecer no ano de 2019.
Por sua contribuição para o desenvolvimento da atividade comercial em Ivaiporã, e reconhecendo sua importância, submetemos a apreciação dos nobres Edis, o presente Projeto de Lei.
É a justificativa.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (18/4/2024).



José Maurino Carniato
Vereador – MDB
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